   PARECER N.º  1214, DE 2004

DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  sobre o Projeto de lei Complementar nº 16, de 2002.



Na qualidade de Relatora designada para opinar sobre a matéria, adotamos como parecer a manifestação de fls. 13/14, de autoria do nobre Deputado Vitor Sapienza, que concluiu favoravelmente ao Projeto de lei Complementar, nº 16, de 2002.

a) Ana Martins – Relatora

Aprovado o parecer  do relator favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 15/4/2004

a) JOÃO CARAMEZ – Presidente

UBIRATAN GUIMARÃES – VITOR SAPIENZA – ANA MARTINS – ROBERTO FELÍCIO – JOÃO CARAMEZ
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA

De autoria do nobre Deputado Wadih Helú, o projeto em epígrafe tem por objetivo revogar a Lei Complementar n.º 857, de 1999 e restabelecer a vigência de dispositivos da Lei n.º 10.261, de 20 de outubro de 1968, que dispõe sobre o gozo de licença prêmio.

Decorrido o período regimental em que permaneceu em pauta, sem ter recebido qualquer emenda ou substitutivo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não encontrando qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica, opinou, em seu parecer, favoravelmente à propositura.

Distribuída a esta Comissão, compete-nos, na oportunidade, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos termos do § 8º, artigo 31, do Regimento Interno consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que o autor pretende conceder aos funcionários públicos com 15 anos de serviço a possibilidade de optar pelo gozo de metade do período de licença prêmio a que tiverem direito, recebendo a outra metade em pecúnia, equivalente aos vencimentos correspondentes.

 A licença prêmio é um benefício destinado a recompensar a assiduidade do servidor público, estimulando-o a desempenhar suas funções com afinco e eficiência. Conceder aos servidores com 15 anos de atividade o direito de optar pela conversão em pecúnia de metade da licença prêmio irá, certamente, elevar a assiduidade e a eficiência no desempenho da função pública, razão pela qual reconhecemos o mérito da presente propositura.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei Complementar nº 16, de 2002.

É o nosso parecer.




a) VITOR SAPIENZA

